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GABINETE DO PREFEITO 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

Reconheço a dispensa de licitação, fundamentada no inciso IV 
do art. 24 da Lei Federal nº 8.666/93, conforme solicitação e 
justificativa constante no processo abaixo, tendo como objeto 
a AQUISIÇÃO DE MOURÃO DE EUCALIPTO TRATADO 
PARA SER USADO NA AMPLIAÇÃO DA COBERTURA DA 
HORTA NO VIVEIRO MUNICIPAL E RAMPA PARA O 
TRANSBORDO DO LIXO, EM ATENDIMENTO A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E 
TURISMO. Ratifico a despesa, em cumprimento às 
determinações contidas no art. 26, da Lei retro mencionada. 
PROCESSO N° 025/2018 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 011/2018 
FAVORECIDO: MMS COMERCIO DE MADEIRAS EIRELI-ME   
CNPJ N° 229.946.797/0001-57 
VALOR:  R$ 4.675,00 (quatro mil seiscentos e setenta e cinco 
reais). 
PRAZO: Entrega imediato. 

Água Clara – MS, 15 de fevereiro de 2018. 
 

Edvaldo Alves de Queiroz 
Prefeito Municipal 
Água Clara – MS 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
Reconheço a dispensa de licitação, fundamentada no inciso IV 
do art. 24 da Lei Federal nº 8.666/93, conforme solicitação e 
justificativa constante no processo abaixo, tendo como objeto 
a AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE PARA 
PROJETOS AGRICOLAS, EM ATENDENDIMENTO A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENETE E 
TURISMO. Ratifico a despesa, em cumprimento às 
determinações contidas no art. 26, da Lei retro mencionada. 
PROCESSO N° 026/2018 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 012/2018 
FAVORECIDO: RKM MAQUINAS LTDA   
CNPJ N° 15.459.431/0007-83 
VALOR:  R$ 2.468,00 (dois mil quatrocentos e sessenta e oito 
reais). 
PRAZO: Entrega imediato. 

Água Clara – MS, 15 de fevereiro de 2018. 
 

Edvaldo Alves de Queiroz 
Prefeito Municipal 
Água Clara – MS 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

Reconheço a dispensa de licitação, fundamentada no inciso IV 
do art. 24 da Lei Federal nº 8.666/93, conforme solicitação e 
justificativa constante no processo abaixo, tendo como objeto 
a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GRÁFICOS, PARA ATENDER A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. Ratifico a 
despesa, em cumprimento às determinações contidas no art. 
26, da Lei retro mencionada. 
PROCESSO N° 027/2018 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 013/2018 
FAVORECIDO: DIEGO HENRIQUE FACINCANI DA SILVA - ME   
CNPJ N° 11.627.664/0001-00 
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VALOR: R$ 7.344,00 (sete mil trezentos e quarenta e quatro 
reais) 

Água Clara – MS, 15 de fevereiro de 2018. 
 

Edvaldo Alves de Queiroz 
Prefeito Municipal 
Água Clara – MS 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

Reconheço a dispensa de licitação, fundamentada no inciso IV 
do art. 24 da Lei Federal nº 8.666/93, conforme solicitação e 
justificativa constante no processo abaixo, tendo como objeto 
a AQUISIÇÃO DE TOLDO, PARA ATENDER AO HOSPÍTAL 
MUNICIPAL, CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE. Ratifico a despesa, em cumprimento 
às determinações contidas no art. 26, da Lei retro 
mencionada. 
PROCESSO N° 029/2018 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 015/2018 
FAVORECIDO: ELIAS FERREIRA 
CNPJ N° 11.611.636/0001-96 
VALOR: R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais) 

Água Clara – MS, 15 de fevereiro de 2018. 
 

Edvaldo Alves de Queiroz 
Prefeito Municipal 
Água Clara - MS 
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